
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÚMA 
ESTACO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI N2 418/9 O 

DISP~E SOBRE ABERTURA DE 

CR~DITO SUPLEMENTAR. 

o Prefeito· Municipal d e PiÚma. Estado do Esp1 

rito Santo. faço saber que a câmara Mun·icipal aprovou e eu sanei~ 

no a seguinte: 

L E I 

Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a 

proceder abertura de crédito suplementar até o limite de 50% (Ci!l 

quenta por cento) da despesa ftixada nos termos da Lei. além dos 

50% (cinquenta por cento) já concedidos anteriormente. 

Art. 22 - Para abertura do exposto no artigo 
anterior, será utilizado o provável excesso de arrecadação apurado 

até a data. 

Ar.t. 32 - Esta lei entra em vigor na data de 

sua publicação revogadas as disposições em contrário. 

PiÚma-ES, 08 de junho de 1990. 
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Prefeito Municipal 


